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AO 9"4;gr" DE LEr coMpLEME rrAR rro

ol7l2o25, ORIUIIDO DA UEI{§AGEII It" 07, DE 10 DE UARçO DE 2025.

CALTERA O ART, 35 I,,O PRA'E,IO DE I.EI
CoM?LE*IENTAR If O77/2O25, ORIT NIX)
DA MEN§,AGEM TiI" 07, DD 10 DD MARçO
DD 2025, I{A ÍlORMA QUD INI'IU,D.

a cÂMARA Mrrmcrpâr DE Í.oRTÂLEZA ApRovA:
ârt' lo Fica alterado o art. 35 do projeto de lei comprementar no or7 /2o2s, oriundo da
mensagem n" 07, de 10 de março de 2O25, que passará a vigorar. com a seguinte redaçáo:

.ârt. 35. (Omissís)

"Art. 83. A Coordenadoria Especiat de Articulaçâo polÍtica do GovernoMunicipal passa a denominar-se Coordenadoria Especial de Articu_lação Política; a A_utarquia Municipal de Trânsito, d"*iço" públicos
e Cidadania (AMC) passa 

-a 
denominar-se Autarquia úunicipal de

1.A"1," e- Cidadania (AM_C); o Instituto Municipj de pesquisà, Ad_mrnrstraçáo e Recursos Humanos (IMPARH) pás"a a denóminar_se
Instituto Municipal de Desenvolvimento de Ré"rr."o* Humanos (IM_

l-4*Hl, " 9lT.du-Y"+içipal e Defesa Civil de Fortaleza passa a deno_mlnâÍ-se Policia Municipal." (NR)

Art. 2" - Esta emenda, após a sua aprovação, será incorporada ao texto do projeto.
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A presente Emenda tem o escopo de modificar o projeto de r,ei complementar no
17 /2025, que dispõe sobre a orga:;,izaçáo e a estrutura Adminisúaúva do poder
Executivo Municipat, e dá outras providências.

A emenda propôe a mudança d.o nome da Guarda Municipal para polÍcia
Municipal, a-linhando-se à recente decisão do STF_

Já é realidade em algumas cidades, como exemplo em Itaquaquecetuba _ Sp, que
pubücou a LEI COMpLEMENTAR No 4O3, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

No mais diversas câmaras municiais já aprov.úam projetos no mesmo senüdo,
tais como a câmara Municipa-r de Itu que aprovou por unanimidade o projeto de rei que
altera o nome da Guarda civil Municipat para porícia Municipal de ltu, assim como a
câmara Municipat de sumaré aprova projeto que muda nome da Guarda para poricia
Municipal de Sumaré.

A raao foi que o supremo reconheceu que as guardas municipais podem exercer
açóes de segur€rnça urbaaa, incluindo policiamento ostensivo comunitário, desde que
respeitadas as atribuiçôes dos demais órgãos de segurança púbrica e sem exercer
aüüdades de polÍcia judiciária.

com base nesse entendimento, as guardas municipais podem atuar diante de
condutas lesivas, proteger bens e serviços e rea)izar prisôes em flagrante.

Assim, para adequaÍ a Guarda Municipal de Fortaleza a essas novas atribuições,
o proJeto propõe a atualização do seu ome, tando com o apoio dos par:lamenta::es
paÍa sua aprovação.
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